
 

A PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DO PARANÁ, Subseção de
GUARAPUAVA no uso de suas atribuições estatutárias, regulamentares e regimentais,
 
RESOLVE:
 
Art.1º.- Exonerar, a pedido, da COMISSÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, as
advogadas: Cristiane Cristo Mandu – OAB/PR 79.589; Géssica Paola Sandrin – OAB/PR 75.576; Jenyffer
Anita Cavalheiro Wachholz – OAB/PR 106.485;
 
Art.2º.- Alterar a função da advogada Juliana Luiza Muller – OAB/PR 44.761, de Vice-Preidente a Membro
e da advogada Stefany Wittes de Abreu – OAB/PR 115.906, de Secretária a Membro da referida Comissão;
 
Art.3º.- Nomear para compor a referida Comissão, na função de Vice-presidente, a advogada Elenita Luiza
Lodi – OAB/PR 131.440, na função de Secretária a advogada Elizane Zelinski – OAB/PR 75.955 e na
função de Membro o advogado Anderson Claiton de Campos – OAB/PR 102.203;
 
Art. 4º.- Em razão do disposto nos artigos 1º, 2º e 3º, a Comissão de Assistência e Desenvolvimento Social
fica assim constituída: na função de Presidente: Paulo Fernando Stefaniszen – OAB/PR 96.670; Vice-
Presidente: Elenita Luiza Lodi – OAB/PR 131.440; Secretária: Elizane Zelinski – OAB/PR 75.955; 
Membros: Alecssandro Lobo de Camargo – OAB/PR 48.542, Aline Szemanski – OAB/PR 128.913,
Anderson Claiton de Campos – OAB/PR 102.203; Bruna Elisa Sobanski Ferreira Sanchez OAB/PR 59.576;
Elaine Constantino Lemos – OAB/PR 77.013; Geovana Jonsson Kuster Silva – OAB/PR 110.517; Jocelaine
de Oliveira Bertollo – OAB/PR 105.898; Juliana Luiza Muller – OAB/PR 44.761; Matilde da Luz Martins
Abreu – OAB/PR 194.484; Sandro Luiz Mainardes Filho – OAB/PR 98.009; Stefany Wittes de Abreu –
OAB/PR 115.906; Valéria de Lima Silvestre – OAB/PR 88.117; Vinícius Dartanhã Terleski de Oliveira –
OAB/PR 112.028 e Membros Consultores: Edni de Andrade Arruda – OAB/PR 3.941 e Aureliano José de
Arêdes – OAB/PR 12.087.
 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n. 8.906/94): “Art. 69. ... § 2º No caso de atos, notificações e decisões divulgados por meio do Diário Eletrônico da
Ordem dos Advogados do Brasil, o prazo terá início no primeiro dia útil seguinte à publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da
disponibilização da informação no Diário.”
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



Guarapuava, 12 de maio de 2026
 

Hamidy Omar Safady Kassmas
 

Presidente da Subseção de Guarapuava 
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